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ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12106 - Tribunal Regional Federal da 5a. Região
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0999 Reserva de Contingência 2.100.000
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 2.100.000
99 999 0999 0Z00 6497 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência - Recursos provenientes de receitas

próprias e vinculadas
2.100.000

F 9 0 99 0 181 2.100.000
TOTAL - FISCAL 2.100.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.100.000

ÓRGÃO: 16000 - Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
UNIDADE: 16101 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0999 Reserva de Contingência 600.000
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 600.000
99 999 0999 0Z00 6497 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência - Recursos provenientes de receitas

próprias e vinculadas
600.000

F 9 0 99 0 181 600.000
TOTAL - FISCAL 600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 600.000

DECRETO No- 8.893, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre os empreendimentos do Pro-
grama de Parcerias de Investimentos - PPI
que serão tratados como prioridade nacio-
nal nos setores de energia e de mineração.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.334, de 13 de
setembro de 2016,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam qualificados como prioridade nacional nos
setores de energia e mineração os seguintes empreendimentos pú-
blicos federais, nos termos dos art. 1º, art. 4º, caput, inciso II, e art.
5º da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016:

I - décima quarta rodada de licitações de blocos exploratórios
de petróleo e gás natural sob o regime de concessão;

II - quarta rodada de licitações de campos marginais de pe-
tróleo e gás natural (campos terrestres) sob o regime de concessão;

III - segunda rodada de licitações sob o regime de partilha de
produção (áreas unitizáveis);

IV - Amazonas Distribuidora de Energia S.A. e a concessão do
serviço público de distribuição de energia elétrica da qual era titular;

V - Boa Vista Energia S.A. e as concessões do serviço
público de distribuição de energia elétrica da qual era titular e aquelas
para as quais seja ou tenha sido designada como responsável tem-
porariamente pela prestação do serviço;

VI - Companhia de Eletricidade do Acre e a concessão do
serviço público de distribuição de energia elétrica da qual era titular;

VII - Companhia Energética de Alagoas e a concessão do
serviço público de distribuição de energia elétrica da qual era titular;

VIII - Companhia de Energia do Piauí e a concessão do
serviço público de distribuição de energia elétrica da qual era titular;

IX - Centrais Elétricas de Rondônia S.A. e a concessão do
serviço público de distribuição de energia elétrica da qual era titular;

X - concessões de geração das seguintes usinas hidrelétricas:

a) Usina Hidrelétrica de Volta Grande;

b) Usina Hidrelétrica de Miranda;

c) Usina Hidrelétrica São Simão;

d) Usina Hidrelétrica de Pery; e

e) Usina Hidrelétrica de Agro Trafo; e

XI - ativos de titularidade da Companhia de Pesquisa e Re-
cursos Minerais - CPRM, os quais compreendem os seguintes projetos:

a) fosfato de Miriri, nos Estados de Pernambuco e da Paraíba;

b) cobre, chumbo e zinco de Palmeirópolis, no Estado de Tocantins;

c) carvão de Candiota, no Estado do Rio Grande do Sul; e

d) cobre de Bom Jardim de Goiás, no Estado de Goiás.

Art. 2º Fica o Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social - BNDES designado como responsável pela exe-
cução e pelo acompanhamento do processo de desestatização das
companhias concessionárias do serviço público de distribuição de
energia elétrica de que tratam os incisos IV a IX do caput do art. 1º,
nos termos do art. 6º, § 1º, e do art. 18, da Lei nº 9.491, de 9 de
setembro de 1997, com as seguintes competências:

I - divulgar e prestar, no que couber, as informações con-
cernentes exclusivamente ao processo de desestatização de que trata o
caput, inclusive para atendimento de solicitações do Conselho do
Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República
e dos demais poderes competentes;

II - promover a contratação de consultoria, auditoria e outros
serviços especializados necessários à execução das desestatizações;

III - promover a articulação com o sistema de distribuição de
valores mobiliários e as bolsas de valores;

IV - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida repu-
tação e tradicional atuação na negociação de capital, transferência de
controle acionário, venda e arrendamento de ativos; e

V - preparar a documentação dos processos de desestatização
para apreciação do Tribunal de Contas da União.

Art. 3º Fica o Ministério de Minas e Energia designado como
responsável pela coordenação e pelo monitoramento dos procedi-
mentos e das etapas do processo de desestatização de que trata o art.
2º, sem prejuízo das competências atribuídas ao BNDES.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de novembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Fernando Coelho Filho
Dyogo Henrique de Oliveira

DECRETO DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2016

Reconhece como de interesse do Governo
brasileiro a participação estrangeira no ca-
pital da Realize Crédito, Financiamento e
Investimento S.A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 52, parágrafo único, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias,

D E C R E T A :

Art. 1º É do interesse do Governo brasileiro a participação
estrangeira de até cem por cento no capital social da Realize Crédito,
Financiamento e Investimento S.A., a ser constituída pela Lojas Ren-
ner S.A., com sede em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º O Banco Central do Brasil adotará as providências
necessárias para a execução do disposto neste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de novembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles
Ilan Goldfajn

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2016

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Militar, resolve

ADMITIR,

no Corpo de Graduados Especiais da Ordem do Mérito Militar, no
Grau de Grande Oficial, o General ALBERTO JOSÉ MEJÍA FER-
RERO, Comandante do Exército Nacional da Colômbia.

Brasília, 1º de novembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Dias da Costa Villas Bôas

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 592, de 31 de outubro de 2016. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5.529.

No- 593, de 1º de novembro de 2016. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 750, de 1º de novembro de 2016.

No- 594, de 1º de novembro de 2016. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor LEONARDO EULER
DE MORAIS, para exercer o cargo de Membro do Conselho Diretor da
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, na vaga decor-
rente do término do mandato do Senhor Rodrigo Zerbone Loureiro.

CASA CIVIL

PORTARIA No 2.113, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2016

Delega competência de solicitação de aces-
so ao Sistema de Requerimento Eletrônico
de Imóveis da União - SISREI para o Se-
cretário Especial de Agricultura Familiar e
do Desenvolvimento Agrário.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso I, da Constituição, resolve:

Presidência da República
.
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